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t ·orspôe sobre DECISAO do' Plenário da c~mara 
·• · , Municipal de Silo ' Frâncisco ,do Piauf-PI, em relaç~o ao 

. ·., ~ PARECER PRÉVI.O N', 93/2021/SPC {Proéesso 
" ' ~,,"', TC/014344/2018i,' e!TÍltido pelo Tribunal de Contas do 

•_ Estado do Pia ui, referente à . Prestação de Contas de 
. . ~ovemo da PrefeitÜra, Municipal_ de São Francisco do 

:•: j-.•; ~,. PjauJ-PI {exer,c~io finance'iro d~ 2018)'. ' 

~· ""·~~ . . ' ,• ,,. 
)': i y ,Ul ,;,, • 

' ..,, -~- :---. 
· O Presidente da Cãrrara 'Mu_nlclpal de São Francisco do Plaul, Estado 

1 11 ' , ·'1 . do Plaul, no uso de suas atri.buições lega!s, e, .de conformidade com o disposto no 
.•. : 1,. \ / ipcis.o VII , 'a',' do artigo 32 da Lei OrgâniC!I Municipal, no inciso VIII , •a·, do a~igo 86 

i, \, . ,-: t' · • do Regimento Interno da Câmara Mun1cipal, concomltan'te ao disposto no' § 2' do 
~ ,f, ' ·, , artigo 31 , da Constituição Federal, e, 

,\ ~ . 
w;l ·lP·.:· 1,· ,. 1 1 

\t • 1 • : 

.. C?NSH:JERANOQ qu_e1 ,em Sessão Legislatív~ Ordinária, realizada no dia 15 de 
! dezembro de 2021 , DECIDIU o Plenário da Câmara Municipal de São Francisco do •-~•, 
~: Pi~ui-PI , ACÓLHER, por unanimidade, o PARECER PRÉVIO N' 93/2021-SPC 
,, {relati~Ó ao PROCESSO TC/014344/2018), emitido pelo tribunal de Contas do Estado 
•',, do Piaui, referente à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São 

Fra'ncisco do Piauí-PI (exercício financeiro de 2018). 

t. ' 

nicipal de São Fràncisco do Piauí-PI APROVOU e fica 
do o presente Decreto Legislativo: 

'Art. 1' - Fica APROVADO, por unanimidade do Plenário da Câmara Municipal de São 
-; Francisco do Piauí-PI, o PARECER PRÉVIO N' 93/2021-SPC (relativo ao 

''PROCESSO TC/014344/2018), emitido pelo tribunal de Contas do Estado do Piaui, 
. referente à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São Francisco 
: élo Piaut PI {exercício financeiro de 2018), de responsabilidade do Sr. Antônio 

i 1 ,, Mar)in1s de. Carvalho - P.refeito; cujo Parecer Prévio recomenda a APROVAÇÃO COM · 
~ESSALVAS, com fundamento no art. 31 , §2' da Constituição Federal, no art. 32, 
,§1'da Constituição Estadual do Piaul, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual n• 

''. 5,888/09 e nos termos do voto do Relator. 

./~~~- 2'- Este Oecre\o L~islativo entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

' 
DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI , 

-47 Ruo Ditô,o Mendes, S/N".-Centro 
São Francisco do Piauí - PI 

mara un1c1pa de Sio Francisco do 
Is dias do mês de dezembro do ano de dois 

F,gueredo Mendes de Carvalho 
esidente da Câmara Municipal 

r ' OJ,MJIA ~UNICIPAl DE SÂO FRANCISCO DO PIAUÍ 
, '. q-iPJ: 04.149.~ _l/OJ;IO l -47 Rua Ditôso Mendes, $/N'.-Cenho 

, CEP 64550-000 Sõo Francisco do Plaui - PI 
, ' fone / Fax: (_89) 3558- i,316 : camaramunlciP<Jlsfcopi@hotmoll.com 

' 

ld:07383182CE8E3583 

DE 03'D~ JANEIRO DE 2022. 

·01spõe sobre concessão de Férias 

i;, • · t~~:~:~~!~!~~r:~d~oc~;:i~~1•. 

O.PRESIDENTE DA çAMARA MUNICIPAL DE sAo' FRANCISCO 00 PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atril>uiçóe.s legais e de conformidade com o qlle dispõe a Lei nº 423/2009, 
art 104, ~ · " • • 

·:.~'"-~'.
1
'_ t ESOLVE: 

;..'i:•~-,,;,., r Art. 1° - CONCEDER 30(trinta) dias de férias regulamentares, :a Servidora PObl lca Efetiva Sra. 
1• Franclmara Pereira da Silva . Auxiliar de Sel'\liços Gerais da Câmara Municipal de São Franciséo 

do •Piaul-PI, que serao gozadas no perlodo de 04101 /2022 a 02/0212022, referente ao perlodo 
aquis itivo de 15 de setembro de 2020 a 15 de setembro de 2021 , que serio gozadas de 
04/01/2022 a 02/02/2022, conforme REQUERIMENTO N' 002/2021 , de 13/12/2021. 

' Art .' 2° - Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publlcaçao. 

Gabinete do Presidente da Cãmara Munlclpal de Vereadores de SJ:o Francisco do Plaul, Estado 
do Plaul, em 03 de Janeiro de 2022, 

CÂMAf?A MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 
CNPJ : 04 .1 49.0 81 /0001-47 Rua Ditô so Mendes, S/N".-Centro 

CEP 6~00CI Sõo Francisco do Piauí - PI 
Fone J Fa x: (89) 3558-1 31 6 - c omo,omunlclpolsrcopi@hOtmoil .com 

ld:01AB1BD1586635BF 

f-....1,-','-:.:...---------- '--------------------~ 
, ·' l A utoridade a quem é dirigida: Diego Figueredo M r nde..<i- de Carvalho ,_.~ ~, 

·l .:, 
l\,:Ômecomnleto do 1a ) servidorlã'i: Francimara Per eira da Silva 

' . (:dr~~h FFun~ào: Auxiliar de Scn,iéos Gerais , Admissao: 15/ 09 /•2009 
,'i 1,,r 

I .OlilCt'J.O: Vinculo Emnre'íl aticio: Mat. Contracheaue: 

CLTf ' ESTATUTÀRIO CXl Oú TROSC l l 119 l · I ' 1 1 1 1 .! 1 i 
-~-l l :ocal de :"ffabalho: Munici.,io: São Francisco do Piauí Pr CEP; 64S50-000 

, C:inrnra Municinal 
Eud...:: rcco Residencial : Rua Castr'o Ah•cs, S/N - Centro 

t B;1irro: Te lefone: ( 89) 9 9467-5313 
' 1 - Natureza do Reauerimento 

1 1 F t RIAS REGULAMENTARES DE 30 (TRINTA) DI AS, COM INfC IO EM 04101/2012 E T ÊRMINO EM 02/01/2022. 

" 1, ~ \ ln fo rmal"ôeS Comnlementares 
, )· .o\s fé 1·ia.s req ueridas s i'lio r(;lativas ao per íodo aquisitivo d e IS de setem bro de 2020 a IS d e setembro d ,e 2021. 

1 •. ,, .. 

( S A"~, F~ancisco do Piauí (PJ), 13/ i2/2021. 

' Local e Data 
fnovinonoo :::J"rotin<> c4 .. ,_-,Q,.o 

Assinatura do Requerente · 

· ,."'.· -. Divisão de Pessoal / Recursos Humanos Chefe Imediato 

f-~~'lcia Médica: 

l .•·-~!,~ 

Ass,ratura 

C.ÂtvlAnA MUNICIP.AJ. OE sAO Fn.t>.NCISCO 00 PiAUI 
C NPJ : 04 .1 49.08 1/000 1 • 4 7 Rua Dtt6so Mendes. SJN'". •C enf'fo 

C E P 64~$0..000 soo l= ro n e lseo do Plovf - PI 
Fon$ / Fo• : (8 9J 3 5 58- 1 31 ô • eorT\Oromu n lc:ipo1al co~@no1rT\Oil.com, 

.1 
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Estado do Piaui **. Tribunal de Contas do Estado &í (
Gab. do Cons. em Exercício ,! “

“>=-%
I(llál X Xl

Cons. Jaylson Fabianh Lopes Campelo ,ª.,í',',1',*,',,“j,
UI ' l'l HI

PARECER PRÉVIO Nº 93/2021 - SPC.

PROCESSO TC/014344/2018.
DECISÃO: Nº 578/2021.
ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São Francisco do

Piaui-PI (exercício financeiro de 2018).
RESPONSÁVEL: Antônio Martins de Carvalho — Prefeito.
ADVOGADO(S): Caio César Coelho Borges de Sousa (OAB/PI nº 8.336).
RELATOR: Cons. em exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo.
PROCURADOR: Raissa Maria Rezende de Deus Barbosa.

EMENTA: PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS
FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.
DESPESA DE PESSOAL DO PODER
EXECUTIVO ACIMA DO LIMITE LEGAL.
AVALIAÇÃO DO PORTAL DA
TRANSPARENCIA EM NÍVEL
DEFICIENTE.

1. Aprovam-se com ressalvas as contas, ainda que
possuam Vícios constatados pelo órgão te'cnico
deste Tribunal de Contas, desde que,
inequivocamente, tais Vícios não possuam o
condão de ensejar no entendimento de reprovação.
Portanto, recomenda-se a aprovação com
ressalvas, com fundamento no art. 31, % 2º da
Constituição Federal, no art. 32, & lº, da
Constituição Estadual do Piaui, nos arts. 61 a 63 e
120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do
voto do Relator.

Sumário: Prestação de Contas de Governo
da Prefeitura Municipal de São Francisco do
Piauí/Pl (exercício financeiro de 2018).
Reprovação das contas. Decisão unânime.

Síntese de Irregularidades apontadas no Relatório após Defesa: ' Publicação dos Decretos
fora do prazo estabelecido na Constituição do Estado do Piauí,“ ' Despesa de pessoal do
Poder Executivo acima do limite legal,“ 0 Despesas contabilizadas indevidamente como
Outros Serviços de Terceiros — PF (SERVIÇOS TEMPORÁRIOS); ' Distorção Idade/Serie
muito elevada nos anos finais (46,60); 0 Avaliação do portal da transparência em nível
deficiente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da I Divisão
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal — DFAM, às fls. 01/24 da

PARECER PRÉVIO Nº 93/2021 - SPC.

PROCESSO TC/014344/2018.
DECISÃO: Nº 578/2021. 
ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Piauí-PI (exercício financeiro de 2018).
RESPONSÁVEL: Antônio Martins de Carvalho – Prefeito.    
ADVOGADO(S): Caio César Coelho Borges de Sousa (OAB/PI nº 8.336).          
RELATOR: Cons. em exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo.
PROCURADOR: Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.
  

EMENTA: PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS 
FORA DO PRAZO ESTABELECIDO NA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. 
DESPESA DE PESSOAL DO PODER 
EXECUTIVO ACIMA DO LIMITE LEGAL. 
AVALIAÇÃO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA EM NÍVEL 
DEFICIENTE.

1. Aprovam-se com ressalvas as contas, ainda que 
possuam vícios constatados pelo órgão técnico 
deste Tribunal de Contas, desde que, 
inequivocamente, tais vícios não possuam o 
condão de ensejar no entendimento de reprovação. 
Portanto, recomenda-se a aprovação com 
ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da 
Constituição Federal, no art. 32, § 1º, da 
Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 
120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator.

Sumário: Prestação de Contas de Governo 
da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Piauí/PI (exercício financeiro de 2018). 
Reprovação das contas. Decisão unânime. 

Síntese de Irregularidades apontadas no Relatório após Defesa:  Publicação dos Decretos 
fora do prazo estabelecido na Constituição do Estado do Piauí;  Despesa de pessoal do 
Poder Executivo acima do limite legal;  Despesas contabilizadas indevidamente como 
Outros Serviços de Terceiros – PF (SERVIÇOS TEMPORÁRIOS);  Distorção Idade/Série 
muito elevada nos anos finais (46,60);  Avaliação do portal da transparência em nível 
deficiente.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da I Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/24 da 



peça 25, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da
Administração Municipal — DFAM, às fls. 01/14 da peça 35, a manifestação do Ministério
Público de Contas, às fls. 01/ 12 da peça 37, a sustentação oral do Advogado Caio Cesar
Coelho Borges de Sousa (OAB/PI nº 8.336), que se reportou às falhas apontadas, o voto do
Relator Cons. em Exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/ 15 da peça 42, e o
mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação
do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação
com ressalvas, com fundamento no art. 31, & 2º da Constituição Federal, no art. 32, & 1º da
Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos
termos do voto do Relator, considerando o seguinte: a) “Como destacado pela unidade técnica
o gestor municipal cumpriu os limites legais/constitucionais: quanto à abertura de créditos
adicionais, gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, gasto com ações e serviços
de saúde e gasto com profissionais da saúde”; b) “Quanto ao índice apurado com despesa de
pessoal do Poder Executivo de acordo com a corrente líquida acima do limite legal, foi
verificado pela própria unidade técnica, após o contraditório, considerando os requisitos
estabelecidos na Decisão nº 889/2014 foi que o índice da despesa de pessoal do Poder
Executivo foi cumprido, pelos seguintes motivos de uma forma geral: 1- por excluir do
cálculo os recursos transferidos pelo Governo Federal para o custeio dos programas com a
saúde da apuração da Receita Corrente Liquida e gastos com os profissionais de saúde
custeados por programas federais; 2- ficou demonstrado que foram adotadas todas as
providências da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal para reduzir a
despesa com pessoal, bem como foram adotadas todas as providências cabíveis para otimizar
a receita própria do Municipio”; c) E, no entendimento do Colegiado, “o que milita em favor
do gestor e que a própria LRF no parágrafo único do art. 22, prevê que o percentual excedente
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no
primeiro, conforme determina o art. 23 da mesma Lei, e o que se verifica no Processo e que o
gestor voltou ao limite conforme atestado pela DFAM no relatório do exercício seguinte
conforme demonstrado e esta no Processo”.

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio;
Cons. em Exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre
Veras.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raíssa Maria
Rezende de Deus Barbosa.

Publique-se e Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 3 de agosto de 2021.

(assinado digitalmente)
Cons. em exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

peça 25, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/14 da peça 35, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/12 da peça 37, a sustentação oral do Advogado Caio César 
Coelho Borges de Sousa (OAB/PI nº 8.336), que se reportou às falhas apontadas, o voto do 
Relator Cons. em Exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 42, e o 
mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação 
do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação 
com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da 
Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos 
termos do voto do Relator, considerando o seguinte: a) “Como destacado pela unidade técnica 
o gestor municipal cumpriu os limites legais/constitucionais: quanto à abertura de créditos 
adicionais, gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, gasto com ações e serviços 
de saúde e gasto com profissionais da saúde”; b) “Quanto ao índice apurado com despesa de 
pessoal do Poder Executivo de acordo com a corrente líquida acima do limite legal, foi 
verificado pela própria unidade técnica, após o contraditório, considerando os requisitos 
estabelecidos na Decisão nº 889/2014 foi que o índice da despesa de pessoal do Poder 
Executivo foi cumprido, pelos seguintes motivos de uma forma geral: 1- por excluir do 
cálculo os recursos transferidos pelo Governo Federal para o custeio dos programas com a 
saúde da apuração da Receita Corrente Líquida e gastos com os profissionais de saúde 
custeados por programas federais; 2- ficou demonstrado que foram adotadas todas as 
providências da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal para reduzir a 
despesa com pessoal, bem como foram adotadas todas as providências cabíveis para otimizar 
a receita própria do Município”; c) E, no entendimento do Colegiado, “o que milita em favor 
do gestor é que a própria LRF no parágrafo único do art. 22, prevê que o percentual excedente 
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, conforme determina o art. 23 da mesma Lei, e o que se verifica no Processo é que o 
gestor voltou ao limite conforme atestado pela DFAM no relatório do exercício seguinte 
conforme demonstrado e está no Processo”.

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio; 
Cons. em Exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre 
Veras. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.  

Publique-se e Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 3 de agosto de 2021. 
                                               

(assinado digitalmente) 
Cons. em exercício Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

Relator 
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